=: AUTÓGRAFO Nº. 004/2024. :=

AMAURI MARANGÃO, Presidente da Câmara Municipal de Vitória Brasil, Município do mesmo nome, deste Estado, no uso de suas atribuições legais;

Faz Publicar o seguinte Autógrafo:

A Câmara Municipal de Vitória Brasil Resolve aprovar o Projeto de Lei Nº. 004/2024, de 05 de fevereiro de 2024.

A Câmara Municipal de Vitória Brasil Decreta e promulga a seguinte Lei:

 

 
 
Art. 1º: Fica autorizado o Poder executivo Municipal a efetuar pagamento aos Agentes Comunitários de Saúde (ACS), e aos Agentes de Combate às Endemias (ACE), a título de incentivo profissional, a parcela denominada Incentivo Financeiro Adicional (IFA), recebido anualmente do Ministério da Saúde, previsto no parágrafo único do Decreto nº 8.474 de 22 de junho de 2015, na Lei Federal nº 12.994 de 17 de junho de 2014, e no Art. 9º C, §4º da lei Federal nº 11.350 de 5 de outubro de 2006, visando reconhecer e estimular os profissionais que trabalham nos programas estratégicos da política Nacional de Atenção Básica e fortalecimento de políticas afetadas à atuação de agentes comunitários de saúde e de combate ás endemia.

 
§ 1º. O repasse do incentivo financeiro adicional- IFA, será efetuado uma vez por ano de forma integral, de regra, no mês de dezembro de cada ano, ou excepcionalmente, no mês subsequente ao crédito em conta da parcela adicional recebida quando o repasse pular o ano exercício, sendo realizado em parcela única e individualizada através de rateio entre os Agentes Comunitários de Saúde (ACS) e Agentes de Combate às Endemias (ACE) que efetivamente tenham cumprido as metas definidas pelo Ministério da Saúde e pelo Município de Vitória Brasil/SP taxados pela Política Nacional de Atenção Básica e das políticas atuação de agentes comunitários de saúde e de combate às endemias, além das metas correlatas e complementares da Secretaria de Saúde Municipal.

 
§ 2º. Farão jus ao incentivo financeiro adicional previsto no caput deste artigo, os Agentes Comunitários de Saúde (ACS), e os Agentes de Combate às Endemias (ACE), que se encontre em pleno exercício de suas funções, e estejam desenvolvendo participação efetiva nas atividades de fortalecimento e estímulos das práticas de prevenção e promoção da saúde, em prol da coletividade, conforme suas atribuições profissionais.

 
 


Art. 2º: O Incentivo Financeiro Adicional será pago em conformidade com o valor estabelecido como Piso Nacional dos Agentes Comunitários de Saúde (ACS) e Agentes de Combate às Endemias (ACE) ou pelo valor repassado pelo Governo Federal - Ministério da Saúde na conta vinculada.

 
§1º Resultará na perda do direito ao Incentivo Financeiro Adicional o profissional que, ao longo do período, estiver exercendo atividades distintas, seja por meio de transferência de Unidade/Órgão, transferência interna entre área/setor ou em situações decorrentes de readaptação de função por laudo médico.

a) Variação de Função - As origens das variações de função incluem: transferência de Unidade/Órgão, mudança interna entre área/setor e situações resultantes de readaptação de função por avaliação médica;

b) Ausências e/ou Licenças - Todas as ausências e licenças, com exceção da licença maternidade, licença paternidade, férias, licença prêmio, licença para tratamento de saúde ou auxílio doença com duração inferior a 180 (cento e oitenta) dias.

 
 


Art. 3º. O valor do incentivo será atualizado conforme os instrumentos normativos subsequentes publicados pelo Ministério da Saúde referentes ao Incentivo Financeiro Adicional - IFA dos Agentes Comunitários de Saúde (ACS) e Agente de Combate às Endemias (ACE) de acordo com o repasse efetivado ao município, sendo vedado ao Executivo Municipal utilizar de qualquer outra fonte de receita para completar o valor atualizado do IFA, em caso de repasses sem atualização.

 
 


Art. 4º. Art. 4º Os valores indicados somente serão devidos e repassados aos Agentes Comunitários de Saúde (ACS) e aos Agentes de Combate às Endemias (ACE)) enquanto perdurar o repasse realizado pelo Governo Federal, cessando automaticamente a obrigação da municipalidade em caso de cessação de repasse do incentivo pelo Governo Federal.

 
§ 1°. É vedado ao Poder Executivo Municipal fazer uso de qualquer fonte de receita para o pagamento do Incentivo Financeiro Adicional - IFA que não seja a estipulada no artigo 1º desta Lei ou por qualquer outra fonte legal futuramente editada pelo Governo Federal para origem do repasse do IFA.

 
 


Art. 5º. O valor repassado por meio da presente Lei não tem natureza salarial e não se incorporará à remuneração dos Agentes Comunitários de Saúde (ACS) e Agentes de Combate às Endemias (ACE), não servindo de base de cálculo para o recebimento de qualquer outra vantagem funcional, observada a disposição contida no inciso XI do Artigo 37 da Constituição Federal, não existindo incidência de quaisquer encargos sociais e previdenciários.

 
 


Art.6º. As despesas decorrentes da execução da presente Lei ocorrerão por orçamentos e dotações dos repasses do Governo Federal vinculados ao Fundo Nacional de Saúde (FNS) do Ministério da Saúde na conta vinculada do Fundo Municipal de Saúde.

 
 


Art.7º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com aplicação imediata de seus efeitos, revogado as disposições em contrário.

 



Salas das Sessões 15 de Fevereiro de 2024.

___________________________________________________
AMAURI MARANGÃO
Presidente
